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SUMULA: Da nova redação ao artigcr 1°, da Lei

014/2003, e da outras providencias.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovará e eu Prefeito Municipal sancionarei a seguinte

LEI:

Art. r - O artigo 1°da Lei 014/2003, de 30/05/2003,
passa ter a seguinte redação: O Ponto de Táxi N° 01 terá vaga para 12
(doze) veículos, com a finalidade de transportes de passageiros.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO^RE DOIS MIL E
SEIS.
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